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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo  

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Leong Sun Iok 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em consideração 

o parecer do Instituto para os Assuntos Municipais (IAM), apresento a seguinte resposta 

à interpelação escrita do Sr. Deputado Leong Sun Iok, de 13 de Fevereiro de 2026, 

enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 0236/GSG/SAAL/2026, de 

23 de Fevereiro de 2026, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 24 de 

Fevereiro de 2026: 

1.       Todos os projectos da responsabilidade da Direcção dos Serviços de Obras 

Públicas são dados para contratação a  empresas de fiscalização especializadas 

e a profissionais qualificados para procederem a inspecções in loco, sendo 

também como são admitidas terceiras entidades de inspecção privadas e 

qualificadas para se responsabilizarem pelos trabalhos de inspecção da 

qualidade. 

O IAM salientou que, no que respeita à “licença para abertura de valas nas vias 

públicas de Macau” por si emitida, exige-se que as respectivas obras sejam 

supervisionadas e orientadas por técnicos qualificados responsáveis pela 

direcção de obras em Macau, sendo determinados procedimentos mais 

importantes das obras realizados depois de terem sido inspeccionados e 

confirmados pelos trabalhadores do IAM, a fim de garantir a segurança da obra 

e a qualidade da sua execução. Caso a parte responsável pela obra tencione 

proceder aos trabalhos de inspecção e teste fora do horário de expediente (por 

exemplo, aos fins-de-semana e feriados), o titular da licença pode apresentar 

antecipadamente o pedido junto do IAM, conforme o mecanismo permanente 
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actual, após o que o IAM procederá à organização segundo a situação dos 

trabalhos concretos. 

2.   O IAM continuará a manter a comunicação com o sector da construção e 

estudará a viabilidade de adoptar os relatórios de inspecção emitidos por um 

maior número de instituições. 

 

  O Director dos Serviços 

de Obras Públicas, 

 

Lam Wai Hou 

11 de Março de 2026 

  

    


